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I  - DOUTRINA 

1. Da declaração de inconstitucioinalidade – ANTONIO CEZAR LIMA DA FONSECA 

2. A proteção jurídica dos bens culturais – CARLOS FREDERICO MARÉS 

3. Questões fundamentais de técnica legislativa – GILMAR FERREIRA MENDES 

4. El pensamiento constitucional de Charles de Gaulle – JORGE REINALDO VANOSSI 

5. Ação popular: É mesmo de direito político que se trata? – JOSÉ SÉRGIO MONTE 
ALEGRE 

6. O reparcelamento do solo no direito espanhol – MÁRCIA WALQUIRIA BATISTA 
DOS SANTOS 

7. O Estado Federal – Estruturas e características – REGINA M. MACEDO NERY 
FERRARI 

8. Do recurso extraordinário e do recurso especial – ROQUE ANTONIO CARRAZZA 

9. O poder constituinte e a revolução – RUY RUBEN RUSCHEL 

10. Estabilidade e fundo de garantia análise constitucional da compatibilidade dos dois 
sistemas – TORQUATO JATDIM 

11. Temos uma Constituição viva? – WALTER BERNS 

II  –  CONFERÊNCIAS E DEBATES 

1. Uma perspectiva da nova Constituição Brasileira – JOSAPHAT MARINHO 

2. Ética e administração pública – MAURÍCIO ANTONIO RIBEIRO LOPES 

3. Alternativa para um novo sistema de governo – RAUL MACHADO HORTA 

4. IX Congresso Brasileiro de Direito Constitucional – CARTA DE SÃO PAULO 

5. Licitação – Inexigibilidade na contratação de serviços de publicicdade – ANTONIO 
CELSO DI MUNNO CORRÊA 

III – ESTUDOS E PARECERES 

1. Irrevogabilidade da aprovação regular de loteamento que constitui direito adquirido. 
Cabimento de mandado de segurança – ARNOLDO WALD 

2. O Município na Federação Brasileira – CELSO BASTOS 

3. Aspectos procedimentais do instituto jurídico do “impeachment” e conformação da 
figura da improbidade administrativa – IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

4. A nova Lei de Liberdade Partidária – SÉRGIO SÉRVULO DA CUNHA 



5. Apontamentos sobre o controle jurisdicional de Leis e Atos Normativos Estaduais e 
Municipais na Constituição do Estado do Rio de Janeiro – SILVIO ROBERTO 
MELLO MORAES. 

IV  -  TRIBUNAIS  

1.STF– Embargos de divergências 

2. STJ – Empreendimento imobiliário – Loteamento 

3. TRF – Usucapião 

1. JF – Empréstimo sobre veículos inconstitucionalidade 

 


